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ALTERAÇÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão da Indústria, da Investigação e da 
Energia, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações no seu 
relatório:

Alteração 1

Proposta de decisão
Citação 1-A (nova)

Texto da Comissão Alteração

Tendo em conta o Tratado da União 
Europeia, nomeadamente o título V,

Or. en

Alteração 2

Proposta de decisão
Considerando 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-A) Na sua Comunicação «Para uma 
estratégia espacial da União Europeia ao 
serviço do cidadão», a Comissão 
desenvolveu o seu conceito, salientando 
que as infraestruturas espaciais podem 
servir a segurança e os interesses de 
defesa da UE.

Or. en

Alteração 3

Proposta de decisão
Considerando 6

Texto da Comissão Alteração

(6) A prestação de serviços SST (6) A prestação de serviços SST 
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beneficiará todos os operadores públicos e 
privados de infraestruturas espaciais, 
incluindo a União, tendo em conta as suas 
responsabilidades a nível dos programas 
espaciais da UE – Serviço Europeu 
Complementar de Navegação 
Geostacionária (EGNOS) e Galileo, a 
executar pelo Regulamento (CE) 
n.º 683/2008 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 9 de julho de 2008, relativo 
ao prosseguimento da execução dos 
programas europeus de navegação por 
satélite (EGNOS e Galileo) e 
Copernicus/GMES, iniciativa criada pelo 
Regulamento (UE) n.º 911/2010 do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 
de setembro de 2010, relativo ao Programa 
Europeu de Monitorização da Terra 
(GMES) e suas operações iniciais (2011-
2013). As advertências sobre reentradas 
também beneficiarão as autoridades 
públicas nacionais responsáveis pela 
proteção civil.

beneficiará todos os operadores públicos e 
privados de infraestruturas espaciais, 
incluindo a União, tendo em conta as suas 
responsabilidades a nível dos programas 
espaciais da UE – Serviço Europeu 
Complementar de Navegação 
Geostacionária (EGNOS) e Galileo, a 
executar pelo Regulamento (CE) 
n.º 683/2008 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 9 de julho de 2008, relativo 
ao prosseguimento da execução dos 
programas europeus de navegação por 
satélite (EGNOS e Galileo) e 
Copernicus/GMES, iniciativa criada pelo 
Regulamento (UE) n.º 911/2010 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 
de setembro de 2010, relativo ao Programa 
Europeu de Monitorização da Terra 
(GMES) e suas operações iniciais (2011-
2013). As advertências sobre reentradas 
também beneficiarão as autoridades 
públicas nacionais responsáveis pela 
proteção civil. A UE, ao criar 
gradualmente os seus próprios sistemas, 
como Galileo e Copernicus, presta 
serviços com relevância para as 
capacidades civis e militares.

Or. en

Alteração 4

Proposta de decisão
Considerando 8-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(8-A) A Comissão, em estreita cooperação 
com a Agência Espacial Europeia e 
outras partes interessadas, deve continuar 
a liderar os diálogos sobre o espaço com 
os seus parceiros estratégicos. A 
cooperação estreita com os EUA deve ser 
mantida e reforçada relativamente aos 
serviços SST europeus.
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Or. en

Alteração 5

Proposta de decisão
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) Os requisitos dos utilizadores SSA, 
tanto civis como militares, foram definidos 
no documento de trabalho dos serviços da 
Comissão «European space situational 
awareness civil-military user 
requirements», aprovado pelos 
Estados-Membros no Comité Político e de 
Segurança do Conselho, em 18 de 
novembro de 2011. A prestação de serviços 
SST deve servir apenas fins civis. Os 
requisitos puramente militares não devem 
ser abordados na presente decisão.

(9) Os requisitos dos utilizadores SSA, 
tanto civis como militares, foram definidos 
no documento de trabalho dos serviços da 
Comissão «European space situational 
awareness civil-military user 
requirements», aprovado pelos 
Estados-Membros no Comité Político e de 
Segurança do Conselho, em 18 de 
novembro de 2011. A prestação de serviços 
SST deve servir fins civis e militares.

Or. en

Alteração 6

Proposta de decisão
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) O Centro de Satélites da União 
Europeia (CSUE), uma agência da União 
estabelecida pela Ação Comum do 
Conselho, de 20 de julho de 2001, relativa 
à criação do Centro de Satélites da União 
Europeia (2001/555/PESC), que presta 
serviços e produtos de informação e 
imagens geoespaciais com diferentes níveis 
de classificação para os utilizadores civis e
militares, poderá ser responsável pelo 
funcionamento e a prestação de serviços 
SST. As suas competências em matéria de 
tratamento de informações confidenciais
num ambiente seguro e a sua estreita 

O Centro de Satélites da União Europeia 
(CSUE), uma agência da União 
estabelecida pela Ação Comum do 
Conselho, de 20 de julho de 2001, relativa 
à criação do Centro de Satélites da União 
Europeia (2001/555/PESC), que presta 
serviços e produtos de informação e 
imagens geoespaciais com diferentes níveis 
de classificação para os utilizadores civis e 
militares, poderá ser responsável pelo 
funcionamento e a prestação de serviços 
SST. As suas competências em matéria de 
tratamento de informações classificadas
num ambiente seguro e a sua estreita
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ligação institucional com os 
Estados-Membros são vantagens que 
facilitam a prestação de serviços SST. Uma 
condição prévia para a participação do 
CSUE no programa de apoio SST é a 
alteração da ação comum do Conselho, que 
atualmente não prevê a participação do 
CSUE no domínio dos SST.

ligação institucional com os 
Estados-Membros são vantagens que 
facilitam a prestação de serviços SST. Uma 
condição prévia para a participação do 
CSUE no programa de apoio SST é a 
alteração da ação comum do Conselho, que 
atualmente não prevê a participação do 
CSUE no domínio dos SST.

Or. en

Alteração 7

Proposta de decisão
Artigo 2 – n.º 6-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(6-A) «Estado-Membro participante», 
Estado-Membro da UE que participa no 
programa de apoio SST por decisão da 
Comissão e após a celebração de um 
acordo de cooperação com o Centro de 
Satélites da União Europeia.

Or. en

Alteração 8

Proposta de decisão
Artigo 2 – n.º 6-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(6-B) «Sensor nacional», sensores sob o 
controlo exclusivo de um ou mais 
Estados-Membros.

Or. en
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Alteração 9

Proposta de decisão
Artigo 3 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

Os objetivos do programa de apoio SST 
consistem em apoiar ações destinadas a 
criar uma capacidade SST, tendo 
especialmente em vista:

Os objetivos do programa de apoio SST 
consistem em apoiar ações destinadas a 
criar e a manter uma capacidade SST, 
tendo especialmente em vista:

Or. en

Alteração 10

Proposta de decisão
Artigo 3 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) A criação e o funcionamento de uma 
função de sensor, composta por uma rede 
de sensores nacionais espaciais ou 
terrestres existentes destinados a vigiar e 
localizar objetos espaciais;

(a) A criação, o funcionamento e o reforço 
de uma função de sensor, composta por 
uma rede de sensores nacionais espaciais 
ou terrestres existentes destinados a vigiar 
e localizar objetos espaciais;

Or. en

Alteração 11

Proposta de decisão
Artigo 3 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) A criação e o funcionamento de uma 
função de transformação para tratar e 
analisar os dados SST capturados pelos 
sensores, incluindo a capacidade para 
detetar e identificar objetos espaciais e 
criar e manter um catálogo desses objetos;

(b) A criação, o funcionamento e o reforço 
de uma função de transformação para tratar 
e analisar os dados SST capturados pelos 
sensores, incluindo a capacidade para 
detetar e identificar objetos espaciais e 
criar e manter um catálogo desses objetos;

Or. en
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Alteração 12

Proposta de decisão
Artigo 3 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) A criação e o funcionamento de um 
serviço para prestar serviços SST aos 
operadores de veículos espaciais e às 
entidades públicas.

(c) A criação, o funcionamento e o reforço 
de um serviço para prestar serviços SST 
aos operadores de veículos espaciais e às 
entidades públicas.

Or. en

Alteração 13

Proposta de decisão
Artigo 3 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-A) O reforço da rede referida na alínea 
a), através da integração de novos 
sensores nacionais ou da melhoria de 
sensores nacionais existentes.

Or. en

Alteração 14

Proposta de decisão
Artigo 4 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os serviços SST devem ser prestados 
aos Estados-Membros, ao Conselho, à 
Comissão, ao SEAE, aos operadores de 
veículos espaciais públicos e privados e às 
entidades públicas competentes em matéria 
de proteção civil. Os serviços SST serão 
prestados em conformidade com as 
disposições em matéria de utilização e 

2. Os serviços SST devem ser prestados 
aos Estados-Membros, ao Conselho, à 
Comissão, ao SEAE, à AEE, aos 
operadores de veículos espaciais públicos e 
privados e às entidades públicas 
competentes em matéria de proteção civil e 
segurança. Os serviços SST também 
devem estar disponíveis para os 
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intercâmbio de dados e de informações 
SST referidas no artigo 9.º

operadores de satélites militares. Os 
serviços SST serão prestados em 
conformidade com as disposições em 
matéria de utilização e intercâmbio de 
dados e de informações SST referidas no 
artigo 9.º

Or. en

Alteração 15

Proposta de decisão
Artigo 6 – n.º 1 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-A) Assegurar, além disso, o diálogo e a 
coordenação necessários, reunindo 
intervenientes relevantes tais como a AED 
e a AEE, tendo em vista assegurar a 
coerência entre iniciativas e programas 
espaciais civis e militares e criar, 
nomeadamente, sinergias na área da 
segurança;

Or. en

Alteração 16

Proposta de decisão
Artigo 6 – n.º 1 – alínea c-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-B) Promover a participação dos 
Estados-Membros no programa de apoio 
SST.

Or. en
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Alteração 17

Proposta de decisão
Artigo 7 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Propriedade de sensores SST e 
existência de recursos técnicos e humanos 
adequados para o seu funcionamento ou 
capacidades em matéria de tratamento de 
dados;

(a) Propriedade de sensores SST ou 
capacidades em matéria de tratamento de 
dados SST e existência de recursos 
técnicos e humanos adequados para o seu 
funcionamento;

Or. en

Alteração 18

Proposta de decisão
Artigo 7 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Os Estados-Membros que cumpram os 
critérios estabelecidos no n.º 1 e que sejam 
partes no acordo a que se refere o artigo 
10.º são elegíveis para uma contribuição 
financeira do programa de apoio SST. A 
Comissão publica e atualiza, no seu sítio 
web, a lista de Estados-Membros.

4. Os Estados-Membros que cumpram os 
critérios estabelecidos no n.º 1 e que sejam 
partes no acordo a que se refere o artigo 
10.º são elegíveis para uma contribuição 
financeira do programa de apoio SST. A 
Comissão publica e atualiza, no seu sítio 
web, a lista de Estados-Membros 
participantes.

Or. en

Alteração 19

Proposta de decisão
Artigo 9 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

A utilização e o intercâmbio de dados e 
informações SST para efeitos da execução 
dos objetivos referidos no artigo 3.º ficam 
subordinados às seguintes regras:

1. A utilização e o intercâmbio de dados e 
informações SST para efeitos da execução 
dos objetivos referidos no artigo 3.º ficam 
subordinados às seguintes regras:
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Or. en

Alteração 20

Proposta de decisão
Artigo 9 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) A divulgação não autorizada de dados e 
informações deve ser evitada, permitindo 
simultaneamente a eficácia das operações e 
a otimização da utilização das informações 
produzidas;

(a) A divulgação não autorizada de dados e 
informações SST deve ser evitada, 
permitindo simultaneamente a eficácia das 
operações e a otimização da utilização das 
informações SST produzidas;

Or. en

Alteração 21

Proposta de decisão
Artigo 9 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

(e) A segurança dos dados SST deve ser 
garantida;

(b) A segurança dos dados SST deve ser 
garantida;

Or. en

Alteração 22

Proposta de decisão
Artigo 9 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Os dados e informações SST obtidos 
no âmbito do programa de apoio SST 
devem ser disponibilizados, incluindo a 
países terceiros, organizações 
internacionais e outros terceiros, em 
função da necessidade desses dados e 
informações, em conformidade com as 
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instruções e regras de segurança da 
entidade de origem das informações SST 
e do proprietário do objeto espacial em 
causa, e de acordo com a «política de 
dados em matéria de Conhecimento da 
Situação no espaço – recomendações 
sobre aspetos de segurança», aprovada 
pelo Comité de Segurança do Conselho1.
______________
1 CS 14698/12, 9.10.2012

Or. en

Alteração 23

Proposta de decisão
Artigo 9 – alínea f)

Texto da Comissão Alteração

(f) As informações obtidas no âmbito do 
programa de apoio SST devem ser 
disponibilizadas em função da 
necessidade dessas informações, em 
conformidade com as instruções e regras 
de segurança da entidade de origem das 
informações e do proprietário do objeto 
espacial em causa.

Suprimido

Or. en

Alteração 24

Proposta de decisão
Artigo 9 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. A Comissão deve adotar as decisões 
de execução necessárias relativas à 
utilização e ao intercâmbio de dados e 
informações SST, incluindo a celebração 
de acordos de cooperação internacional 
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relativos ao intercâmbio e à utilização de 
dados e informações SST. Tais atos de 
execução são adotados em conformidade 
com o procedimento de exame a que se 
refere o artigo 14.º, n.º 2.

Or. en

Alteração 25

Proposta de decisão
Artigo 10 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros que cumpram os 
critérios estabelecidos no artigo 7.º, n.º 1,
e o CSUE devem celebrar um acordo que 
defina as regras e os mecanismos para a 
sua cooperação na execução dos objetivos 
enunciados no artigo 3.º Em especial, esse 
acordo deve conter disposições sobre os 
seguintes aspetos:

Os Estados-Membros participantes e o 
CSUE devem celebrar um acordo que 
defina as regras e os mecanismos para a 
sua cooperação na execução dos objetivos 
enunciados no artigo 3.º Em especial, esse 
acordo deve conter disposições sobre os 
seguintes aspetos:

Or. en

Alteração 26

Proposta de decisão
Artigo 13 – título

Texto da Comissão Alteração

Acompanhamento e avaliação Acompanhamento, prestação de 
informações e avaliação

Or. en
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Alteração 27

Proposta de decisão
Artigo 13 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. No início de cada ano, a Comissão 
deve apresentar um relatório ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho. Esse 
relatório deve incluir informações sobre a 
participação no programa de apoio SST e 
as ações apoiadas pelo programa, a 
evolução da rede SST e da prestação de 
serviços, o intercâmbio e a utilização de 
dados e informações SST, bem como a 
celebração de acordos de cooperação 
internacional durante o ano anterior, e o 
programa de trabalho para o ano em 
curso.

Or. en


